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PREFEITURA MlNICIPAL DE ~ IGJJ\ÇU.
lEI N9 1.044, DE 12 DEJUIID. DE 1985.
"Acresce..nta e altera dispositivos leoal da Lei I.
n9709/83", ','", J, ,', __r,'
A ~ MtNICIPALDE OOVA'IGUAÇ(J;roR SEUSRE ,;

PRESENI'AN1'ESIEG'\IS, DECREI'A~ EU}'A."K:ION::>A SE-
QJINI'ElEI: . ' " < . ' : " . '.'

Alt. 19 - kJ artigo 25 da Lei n9 709/83, ficam •
acresciçlos os seguintes párágrafos:' ~.-' '
"Alt. 25 - ••••.••••...••••.•.•.•.••.••••.•.••••.•
§ '19 - •••••••••• -••••••• ;'••.•••••••••••••• : .••••••

, § 29 - •••• ~:~ ••••••••••.•••••.••••••.••.•.••••••••••
§ 39 - A faculdade prevista neste Artigo é e.'<t.en
siva aos"f=ionários que já tenham CCITp'.etado
25 (vinteecinco~ anos de serviço e que estejam
em desvio de .ftmção há rrais de 5 (cinCo) anos.
'§ 49 .,.'A transferência deverá ser requerida no
prazo de. 30 (trinta) dias, a'contar da vigência
desta Lei, observandO-::se, também, a regra do §39

. 'do art.25 da Lei 709/83., . .':.,
Alt •. ?J:? - O servidor cEüetista ou estatutário . ,
que vier a ser investido em Cargo ou Função das'

, carreiras do· oJadro r, lIr e V, estará obrigadp
ao exercício efetivo do mesrro por um período con
tinl.'O de 02 (dois) anos, sob pe.na.de invalida<1e-;
de pleno direito, da investidura, ressalvado q,
afast.arre.'lti para o eXercício do Cargo emComis - .
são no órgão Executivo do Mlmicípio ou' em caso
de·aposentadoria. . .
Art. 39 - O parágrafo 29' dei árt. 39, da Lei n9••
709/83, passa a vigorar com á seguinte redação:
"Parágrafo 29 - A q:ição' deverá ser manifestada .

.~. prazo e perante a a1,ltoridade previstos no pa-:,'.
ragrafo 19do art. 89 desta Lei". '._ ' . " '
Alt. 49 - A presente r~d'.entrará em vigor na da-

, ta de sua publicação. '.;' "-:t" "~" .

Art .. 59 -Revogam-se' as diSposiçÕes em contráric ,
PREFEITURAMlNICIPALDE OOVA rGUAÇ(J,12 DE JUIH:: c
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